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D E C R E T O  N°  8 4 0 . 

 

SÚMULA: Declara de utilidade pública, para fins de obras, a área que menciona e dá outras 
providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica 

do Município; 

 

CONSIDERANDO a artigo 3º, inciso II e VIII alínea “b”, e artigo 8º, caput, ambos da Lei Federal nº 12.651/2012; 

 

CONSIDERANDO, finalmente o cumprimento de todas as medidas legais junto aos órgãos envolvidos; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, o imóvel objeto da Matrícula nº 12.046 do Registro de Imóveis da Comarca de Tibagi – PR, 

mediante transferencial legal (Lei Estadual nº. 19.159/2017) do Estado do Paraná, em favor do Município de Tibagi, a saber: 

 

IMÓVEL: lote urbano nº. 358 da quadra nº 09, setor 01, distrito 01, no município de Tibagi – PR, com área superficial de 41.845,60 metros quadrados, situado na rua 

Desembargador Mercer Junior, nº 1863, no sentido Noroeste-Sudeste, do lado ímpar da numeração predial, com 123,61 metros de distância da esquina com a rua Frei 

Gaudêncio, com as seguintes coordenadas: o perímetro inicia no ponto 0=PP, de coordenadas N 7.288.433,70m e E 559.277,87m; deste segue confrontando com a 

RUA DESEMBARGADOR MERCER JUNIOR, com azimute de 145°01´53˝ por uma distância de 114,53 metros até o ponto 01, de coordenadas N 7.288.339,15m e E 

559.343,51m; deste segue confrontando com a propriedade de RAPHAEL CAMPOS E OUTROS (POSSE) , com azimute de 237°03´49,28˝, por uma distância de 13,55 

metros até o ponto 02, de coordenadas N 7.288.331,78m e E 559.332,13m; deste segue com o azimute de 232°39´13.36˝ e por uma distância de 21,32 metros até o 

ponto 03, de coordenadas N 7.288.318,85m e E 559.315,19m; desde segue com azimute de 221°39´21,23˝ e por uma distância de 125,00 metros até o ponto 04, de 

coordenadas N 7.288.225,46m e E 559.232,10m; deste segue com azimute de 236°36´39,27˝ e por uma distância de 44,77 metros até o ponto 05, de coordenadas N 

7.288.200,82m e E 559.194,72m; deste segue confrontando com área de posse do MUNICÍPIO DE TIBAGI, com o azimute de 252°40´41,02˝ e por uma distância de 

33,23 metros até o ponto 06, de coordenadas N 7.288.190,92m e E 559.163,00m; deste segue com azimute de 268° 38´57,09˝ e por uma distância de 55,30 metros 

até o ponto 07, de coordenadas N 7.288.189,62m e E 559.107,72m; deste segue com azimute de 252° 10´44,48˝ e por uma distância de 23,14 metros até o ponto 08, 

de coordenadas N 7.288.182,54m e E 559.085,69m; deste segue com azimute de 270°41´29,59˝ e por uma distância de 8,43 metros até o ponto 09, de coordenadas N 

7.288.182,64m e E 559.077,26m; deste segue com azimute de 270° 41´29,59˝ e por uma distância de 26,40 metros até o ponto 10, de coordenadas N 7.288.182,96m e 

E 559.050,85m; deste segue com azimute de 275°18´58,12˝ e por uma distância de 3,44 metros até o ponto 11, de coordenadas N 7.288.183,28m e E 559.047,43m; 

deste segue confrontando área de posse do MUNICÍPIO DE TIBAGI (MATRÍCULA Nº 11.818) , com o azimute de 325°04´24,56˝ e por uma distância de 79,70 metros até 

o ponto 12, de coordenadas N 7.288.248,63m e E 559.001,80m; deste segue com azimute de 56°15´42,57˝ e por uma distância de 331,98 metros até o ponto 0=PP, 

onde teve início essa descrição. 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de março de 2023. 

 

 

   

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO 841/2023  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 
2023 e dá outras providências. 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 3.013/2023 
resolve e: 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 192.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 30.000,00 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 19.000,00 

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 108.000,00 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 35.000,00 

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

  Gabinete Do Prefeito Municipal De Tibagi, em 30 de março de 2023. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Tibagi 
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ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Onde se lê: 
 

1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO 
 

O presente Pregão Eletrônico, tipo Menor Taxa de Administração, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS E COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (CHIP), PARA 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, conforme as seguintes quantidades e especificações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. 

SERVIDORES 

VALOR 
UNIT. DO 
CREDITO 

 
     

TAXA 
   

ADM
. ** 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
 

 

1 

 

VALE ALIMENTAÇÃO, TIPO CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO COM CHIP DE 
SEGURANÇA PARA SERVIDORES DA PREF. 
MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

 

610 

 

316,41 

 

0,5 % 

    

193.010,10 

 

* Considera-se a taxa de Administração do cartão de 0,5%. 

 

** A disputa ocorrerá pela MAIOR  taxa de administração, da qual será gerado um percentual sobre o valor estimado da licitação, a ser repassado 
mensalmente. 

 

 
Leia-se: 

 

1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO 
 

O presente Pregão Eletrônico, tipo Menor Taxa de Administração, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS E COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (CHIP), PARA 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, conforme as seguintes quantidades e especificações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. 

SERVIDORE
S 

VALOR 
UNIT. DO 
CREDITO 

 
     

TAXA 
   

ADM
. ** 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
 

 

1 

 

VALE ALIMENTAÇÃO, TIPO CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO COM CHIP DE SEGURANÇA 
PARA SERVIDORES DA PREF. MUNICIPAL DE 
TIBAGI 

 

 

610 

 

316,41 

 

0,5 % 

    

193.010,10 

 

 

* Considera-se a taxa de Administração do cartão de 0,5%. 

 

** A disputa ocorrerá pela MENOR  taxa de administração, da qual será gerado  um percentual sobre o valor estimado da licitação, a ser repassado 
mensalmente. 

 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Pregoeiro 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 002/2023 

PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei Municipal 2.218/2009 e demais legislação aplicável, torna público 
chamamento para a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, pelo período de 12 (doze) meses, por valores iguais 
ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados: 
 

Nº QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

VALOR TOTAL 

1    8.400 HORA ASSISTÊNCIA MÉDICA AS UNIDADES DE SAÚDE – COM OU 

SEM ESPECIALIDADES 

115,00 

 

966.000,00 

2 4.800 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE PSICOLOGIA PARA 

ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL 

26,50 

 

 

127.200,00 

3 4.800 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA PARA 

ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL 

26,50 

 

 

63.600,00 

4 4.800 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO PARA 

ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL 

26,50 127.200,00 

5 4,800 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE FISIOTERAPIA PARA 

ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL 

26,50 127.200,00 

6 1.440 HORA CONSULTA MÉDICA - ESPECIALIDADE GINECOLOGIA 85,00 122.400,00 

7 480 HORA CONSULTA MÉDICA - ESPECIALIDADE NEUROPEDIATRIA 120,00 57.600,00 

8 750 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE PSICOLOGIA PARA 

ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL 

85,00 63.750,00 

9 4.800 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE FARMÁCIA, PARA 

ATENDIMENTO EM FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL OU 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

26,50 127.200,00 

10 2.400 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE TECNICO EM RADIOLOGIA 

PARA ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL, HORA 

DIURNA E NOTURNA 

24,50 58.800,00 

11 2.400 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 

PARA ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL 

26,50 63.600,00 

12 2.400 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE PSICOLOGIA PARA 

ATENDIMENTO EM REGIME AMBULATORIAL 

120,00 288.000,00 

 
Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 7.1 ou 7.2, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no horário das 08 às 12 horas e das 
13 às 17 horas, em dias de expediente, no seguinte endereço Rua Manoel E. C. Moreira, 80, nesta cidade. 
Outras informações, bem como o edital completo, serão fornecidos durante os horários normais de expediente, pessoalmente, através do telefone (42) 3916-2129 
ou pelo e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 
 
 

Tibagi, 30 de março de 2022 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 059/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 024/2023, para CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, nos termos do art. 25, da lei 8666/93.  
 
 

Tibagi, em 30 de março de 2023 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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